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CorrlrssÀo DE JUS',riÇÀ E REDÂÇÀO

PARECER N'252,D82018.

E,'dENDÁ N" 1, DII 201{J Â() .\NTEPROJETO DE LEi N" 119, DE,2018 Quc dispõc sobre a

criaçào do l'rograma Integrado de Segurança Comunitária dc Cascavcl.

Proponente da Emenda: Vereador Policial N'tadril/l)N{B

Relator: Ve rcador Pedto Sampaio/PSDB

PARECERcoNTnÁruo )2At:fffit
E Í\4

CárÍlara iúunici
DiretoÍià !-egis

r - FUNDAMENTaçÀcI

Chegou para análisc c cmissào da Comissào de Jusuça e Redaçào a [menda n" 1, dc 201{t

or:de seu autor quer insedt no tol dc benefrciários das diárias de reforço operacional, os Ágentcs dc

'l'rânsito peÍtencertes aos quadros de sen idorcs da Companhia de Engenhatia de Ttansporte e

Trânsito - Cettrans.

tr - \'oTo Do REt__\'t ()t(

Nos termos quc rcgcm o att. 37 , lV do ltegimento Intetno, fui desrgnado Relator da

presente proposição legrslatir.a, que cumptindo as minhas obrigações tegimentais âpresento o nreu

voto paÍâ deliberaçào dos demais membros dcsta comissào.

Conforme determina o art. 38, tap , d<: llcgimento lnterno, cabe a Comissão de Justica e

Redação manifestar-se sobre os âspectos constitucir.rnais, lcgais, regimentris das proposiçôes que sào

colocadas a sua deübetaçào.

IniciaLmente é bom deixar claro que o Anteprojeto de Lei n" 1 19, dc 2()1tt cria no att. 4o o

sistcma de pagâmento de Diátias de Reforço Operacional a sen idotes pú[:lic<-rs do N{unicípio de

Cascavel, neste caso, a<.rs (luardas Ir,Íunicipais. Sendo assim, o antepro)eto cle lei trata de matéria afeta

a iniciativa resen'ada do (lhcfe do l'odet Executivo NÍtrnicipal, umâ \-ez que o ârt. 44 da Lei Orgânica

l\'íunicipal gamnte esse tipo de projeto de lei à autonomia resrita e exclusiva do Senhor Prefcito

N'Íunicipal, por se üatâr de attibúções e pagâmeÍrto a sen'idores públicos.
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Diantc disso, é necessário e impetioso dizet, que ao propoÍ emendas a esse tipo de projeto

de lei, esta o Poder I-,egrslativo contrariando mandâmeütos constitucionais c legais no que tânge â

iniciativa reservada do Chefe do Poder Execudvo N{unicipal.

Segundo o direito positivo brasileno, emcnda é a proposiçào legislativa apresentada como

acessória de ouüa. Cumpte indagar sc scria admissír'el a proposituta de emenda a todo e qualqucr

ptojeto de lei. A Consdruiçào Federal veda a apresentaçào de emendas que âumcntam a despesas

previstas em proicto de iniciativa reservada.

l'autado nos pressupostos constirucionais, a Emenda n" 1, de 201Í3 em análisc, ao inserir os

Âgentes de Trânsito da Cetttans no rol de senidores beneficiários a tecebcr as Diátias de Reforço

Operacional está sim, aumentando a despesa com essc tipo dc pagamento, uma vez que os Àgentes de

'Irânsito não foram rnclúdos no pro,eto inicial para serem beneFrciados com o pâgâmento dc diánas.

O Supremo 1'tibunal Fcdcral já sc p<.rsicionou acerca do assunto da seguinte forma:

"F,nunda parlaruentar a pujeto de iniiatiua exdutim do Cltefe do Execatiuo qae rurutta em aamenío de

d?rpe.rd d|iantd as ,.trtr. 6l, I, t/ , 61 . §l ", 11, "/', da Coflltilk;fão Federa!' (,ITF - -4Dl a' 279í /lru.
(TJI'R - Orgio Eryaiul - -41 01J2887-2 - Foi dr lgray - Rt/.: De.t. Mendorya de Ánaneicção -

U nânine - J. 1 8.07.2008)

Seguindo a mesmâ linha o Em.inente IvÍinistro do Supremo 'fribunal Federal Gilmar

IMendes assim se posiciona cm Repercursào Geral apresentada:

Senidor público. F,xhltà0, por neio de ene a parlawentar, fu jratiJiugão o,t t)a a&rz prerirto Pela
pnjetl da thefe do Pader ExeLatiuo, ln,;otutiÍadoaalidadt. Vício;l:omtal. Rewva de initiatita do ch(e rlo
Poder Exaúiuo para edipo rlt nomu qu alterem o padrão rununeratdio du nnidoru públúot. ,Art.
6l, § 1", il, a, da CF. Regine Jandiv Llnico dat Senihrx Públim Ciuit da .4dnin*tração Direta,
dat -4tlarqriu e dat F-undações Públir,at lo Estado do Pari fui t.810/1991). Árfi. 1)2, Xl e

246. Diln:itiuo.r retulíaú de enendu parlameúar q e elte,tdeftt?1 graltJiul:ã0, itticialnente prcuista

apêtutr ldrd or proferr1rer, d lo,lor or ynidorct qw dluem td üreu ele eduLagão etpe,iul.

Incon.*iturionalidatb Jàruul. -4rtt, 2" c fi, I, dt (F. Recar.ro extraodiaário pmaido para declorar a
itttonstittdonulida.le dor a*. I )2, XI, e 216 du lri t.810/1994, do Ertddo do Pdrá. Rujimação de

jrirpruetfu"iu.
iR 745.811 RG. rc|. nia. Cilnur trlendar. j. t7-10-201). P.DlE,h 6-ll-201 ,. Tena 686.:

= ADI 774, rel. min. Sepúlueda Pefleüft, j. l0-12-1998. P,D.l dc 26-2-1999

Posto isto, não adenttando ao mérito da proposição em análise, como RelatoÍ, me

manifesto pelo Parecet Contrátio à ramitaçâo da Emenda n" 1, de 2018 ao Ànteptojeto de Lei n" 119,

de 2018, por possuir vicio de iniciativa dsntro do Processo Legislativo.
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À Comissào <Icjustiça e Reclaçào por trrcio dos scus Yetead()rcs, nos teÍmos que tegcm ()

art, 38 do Rcgimcnto Interno, acompanham o voto do Emincntc Relator e opinam pclo Parccct

Contrário a Emcnda n" 1, de 2018 ao Anteptoieto de Lei n' 119, de 2018,

atecct. Sala da Comissão de Justiça e Reclacào,

F,m l3 de novembro de 201 ll-
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Vcreador/ SDC Prcsidcntc
Fernando Hallberg
V ereador/PPL/N'Ícmbr<r
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